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MEMORANDO 

Barão de Grajaú/MA, 10 de março de 2022. 

Ao 

Setor Contábil 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade da Locação de um imóvel para fins de funcionamento 

da CRECHE ARCO-ÍRIS, localizada na Rua Seroa da Mora, 553, Centro, na cidade de Barão de 

Grajaú/MA, pelo prazo de 12 (doze) meses, vimos solicitar a Vossa Senhoria informação da dotação 

orçamentária para a contratação através de dispensa de licitação. 

A solicitação justifica-se em razão da localização e tamanho do imóvel o qual é 

constituído por 01 pavimento, de frente para a rua, no qual é composta por calçada, hall de entrada, 

sala de estar/jantar, cozinha, hall de circulação, 03 quartos sendo 01 com banheiro e closet, banheiro 

social, circulação externa, banheiro externo, lavanderia, quintal, ideal para o funcionamento da 

creche. 

Segue, em anexo, documentação necessária para a efetivação do pleito, sendo que o 

valor mensal apresentado está na ordem de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Atencioamente, 

LILIAWJARROS COSTA 
Secretária Municipal de Educação 


